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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO S

S ecret a r ia Admin is traç ã o e F inan ças

I.EI:;O2937 Il E 16 Il E ;,\OVE~IllRO IlE 1998
Altera di sp usit ivu da Lei 2935 de 23 de ou tubro de
1998.

J OSÉ AFONSO BAR BOSA CON DI, Prefeito do Município de Agudos,
Estado de São Paul o, no uso das atribuições que lhe são cnnfcr-i dus por Lei,

Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou c ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

ARTIGO 1°. - O parágrafo único do art igo 1° da Lei 2935 de 23 de outubro de
1998. passa a vigorar com a seguinte redução:

Parágrafo único: - O prol/O da p ro r rogação a (Iue se refere este arti go fica
condiciona da à conclusão do p rocedimento licil atúrio para contratação de empresa de
administração dos serviços médi cos emergências do Pronto Atendimento Municipa l, ou a t ê
3 1 de dezembro d e 1998.

AH.TIGO r .- As despesas com a execução da presente lei. correrão por conta
de dotação constante do orçamento vigente. suplcmentada se necessário.

ART IG O 3". - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Prefei tura M\ nieiPal de Agudos. 16 de nove mbro de 1998.
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J osé Afonso Barbosa Condi

Prefeito ~l unJPal

Lavrada e registrada na Secretaria de Administração c Finanças da Prefeitura
Municipal de Agudo s. em 16 de novembro de 1998. e. publicada por afi xação na Portaria
Municipal na mesma data supra.
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Dep af t:l"' cn to de Ad ministruçãe da S.A.F.




